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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 24/08

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 24/08, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS, NA BARRAGEM DE CACIMBA VELHA, NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, APÓS CONSULTA À ÁREA TECNICA, ESCLARECEMOS:

NO QUE DIZ RESPEITO AOS QUADROS-MODELOS DE BDI (PO-XV), APÓS ANÁLISE DOS MESMOS, ALGUMAS DÚVIDAS SURGIRAM QUANTO AOS PERCENTUAIS APRESENTADOS PARA OS IMPOSTOS E TAXAS, COMO POR EXEMPLO, PIS E FINSOCIAL.

PARA MELHOR ENTENDER NOSSO QUESTIONAMENTO, APRESENTO A SEGUIR UM QUADRO COM OS PERCENTUAIS ESPECÍFICOS E GOSTARÍAMOS DE ENTENDER COMO FORAM OBTIDOS OS VALORES APRESENTADOS POR ESTE ÓRGÃO PARA OS ITENS MENCIONADOS.

TRIBUTO

PERC.LUCRO PRESUM.

PERC. LUCRO REAL

PIS

0,65%

0,66%

COFINS

3,00%

3,00%

PERGUNTA –1:

1. OBRIGATORIAMENTE, DEVEMOS UTILIZAR OS VALORES APRESENTADOS EM DOCUMENTO (QUADRO MODELO) OU NOSSO QUADRO DEVERÁ SER PREENCHIDO DE ACORDO COM A REALIDADE DE NOSSA EMPRESA?

QUANTO AOS TRIBUTOS (CSLL E IR), ESTES DEVEM SER EXCLUÍDOS DA PLANILHA DE BDI? CASO A RESPOSTA SEJA POSITIVA, SERIA POSSÍVEL NOS EXPLICAR O MOTIVO DA EXCLUSÃO DESTES?

RESPOSTA –1:
CONFORME SOLICITAÇÃO, INFORMAMOS QUE A ANÁLISE DOS BDIS APRESENTADOS PELAS EMPRESAS NA CONCORRÊNCIA 24/2008, TERÁ SEUS CRITÉRIO REGIDOS PELO ACÓRDÃO DO TCU Nº 325/2007, QUE GEROU A TABELA ABAIXO COM OS LIMITES PARA BDI.

DESCRIÇÃO

MÍNIMO

MÁXIMO

MÉDIA

RISCO

0,00

2,05

0,97

DESPESAS FINANCEIRAS

0,00

1,20

0,59

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

0,11

8,03

4,07

LUCRO

3,83

9,96

6,90

TRIBUTOS

6,03

9,03

7,65

                COFINS

3,00

3,00

3,00

                PIS

0,65

0,65

0,65

                ISS

2,00

5,00

3,62

                CPMF

0,38

0,38

0,38

OS TRIBUTOS IRPJ E CSLL NÃO DEVEM INTEGRAR O CÁLCULO DO BDI, NEM TAMPOUCO A PLANILHA DE CUSTO DIRETO, POR SE CONSTITUÍREM EM TRIBUTOS DE NATUREZA DIRETA E PERSONALÍSTICA, QUE ONERAM PESSOALMENTE O CONTRATADO, NÃO DEVENDO O ÔNUS TRIBUTÁRIO SER REPASSADO À CONTRATANTE.

OS TRIBUTOS DEVEM SER CALCULADOS SOBRE O PREÇO DE VENDA, COM ISSO PARA A APLICAÇÃO DO TRIBUTO DIRETO NA COMPOSIÇÃO O MESMO DEVE SER CORRIGIDO PELO BDI DESEJADO EX.; PARA UM COFINS DE 3,0% EM UM BDI DE 25%, ELE TERÁ O VALOR DE 3,0X1,25 = 3,75% APLICADO SOBRE O CUSTO DIRETO NA COMPOSIÇÃO (CONSULTAR INFORMATIVO DE PREENCHIMENTO).

O TRIBUTO ISS PARA OBRA DE ENGENHARIA DEVE SER CONSIDERADO NO MÁXIMO 3,5% TENDO EM VISTA A PARTICIPAÇÃO DO MATERIAL NA OBRA, E PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DEVE SER 0,0 (ZERO)

LUCIANA MOTA COELHO

Secretaria de Licitação

CHEFE
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